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"PACTO MUNICIPAL PELO PLANO DECENAL DE EDUCAÇÃO 2026-

2036" 

O senhor SIDNEY BORGES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de São Felipe D 

Oeste/RO e o senhor JOSIEL SILVARES DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Educação, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente pelo art. 211, 

parágrafo 2º, combinado com o artigo 11 e incisos da Constituição Federal do Brasil, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996, e o artigo 11, inciso V da Lei 

Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes Básicas da Educação}, 

através do presente instrumento assinam o PACTO MUNICIPAL PELO PLANO DECENAL DE 

EDUCAÇÃO 2026-2036 no município de São Felipe D Oeste/RO, nos seguintes termos: 

Art. 1º Fica instituído o PACTO MUNICIPAL PELO PLANO DECENAL DE 

EDUCAÇÃO para o decênio de 2026-2036 no município de São Felipe D Oeste/RO. 

Parágrafo primeiro. No município de São Felipe D Oeste/RO, o prazo decenal 

será instituído por Lei Municipal específica e terá como parâmetros o Plano Nacional de 

Educação - PNE e o Plano Estadual de Educação de Rondônia - PEE, observando o 

correspondente período, devendo ajustar o prazo de vigência e execução em até 1 (um} 

ano após a aprovação do PNE. 

Parágrafo segundo. Nos termos do artigo 211, caput, da Constituição Federal 

do Brasil e do artigo 8º da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, (Lei de 

Diretrizes Básicas da Educação}, fica assegurado o regime de colaboração entre o 

município de São Felipe D Oeste/RO e o Estado de Rondônia, quanto à elaboração, 

execução e controle do Plano Estadual e Municipal de Educação. 

Art. 2º O Pacto consiste em um compromisso da Prefeitura Municipal de São 

Felipe D Oeste/RO, com a finalidade de: 

1 - assegurar o apoio político para elaboração do Plano Municipal de Educação 
de São Felipe D Oeste/RO - PME pela Secretaria de Municipal de Educação; 

li - assegurar a capacitação da equipe técnica, da Comissão Coordenadora do 
PME e dos demais agentes envolvidos na elaboração dos procedimentos de elaboração e 

execução do Plano Decenal de Educação, visando sua eficiência; 

Ili - assegurar que o PME seja elaborado considerando os prazos e o 
planejamento específico, com a finalidade de promover maior eficiência, redução tensões 

operacionais, manter o foco nos objetivos e favorecer a tomada de decisões mais 

assertivas, permitindo antecipar problemas, otimizar recursos e aumentar as chances de 
sucesso; 
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IV - assegurar que o profissionalismo seja a base do Plano de Educação. Para 

tanto, a equipe deve ser composta por profissionais estáveis, capacitados e 

comprometidos com a causa; 

V- assegurar o compromisso com as ações de elaboração e execução do PME, 

visando o fortalecimento das relações, o aumento da confiança, a garantia de 

responsabilidades claras e a facilitação da resolução de problemas; 

VI - promover e incentivar a participação intersetorial dos órgãos e da 

sociedade, visando a intersetorialidade, o diálogo, a cooperação e o compromisso com a 

sociedade; 

VII - assegurar o acompanhamento, monitoramento e avaliação dos resultados 

de elaboração e execução do PME; 

VIII - Assegurar a realização do diagnóstico educacional específico e do mini 

censo escolar, com base no art. 5, § 1º, inciso 1 da Lei nº 9.394/96, com redação dada pela 

Lei nº 12.796/2013, como instrumentos indispensáveis para construção do Documento­

base do Plano Municipal de Educação; 

IX -Assegurar que o Plano Municipal de Educação seja elaborado com base nas 

áreas temáticas contidas no Plano Nacional de Educação, quais sejam: 1. ACESSO À 
EDUCAÇÃO INFANTIL; 2.QUALIDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 3. ALFABETIZAÇÃO; 4. 

ACESSO, TRAJETÓRIA E CONCLUSÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL E NO ENSINO MÉDIO; 5. 

APRENDIZAGEM NO ENSINO FUNDAMENTAL E NO ENSINO MÉDIO; 6. EDUCAÇÃO 

INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL; 7) CONECTIVIDADE, EDUCAÇÃO DIGITAL E INTEGRAÇÃO 

DAS TECNOLOGIAS DIGITAIS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TDICS) NA EDUCAÇÃO; 

8. SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL NA EDUCAÇÃO; 9) EDUCAÇÃO ESCOLAR 

INDÍGENA, EDUCAÇÃO DO CAMPO E EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA; 10) EDUCAÇÃO 

ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS; 

11) EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS; 12) ACESSO, PERMANÊNCIA E 

CONCLUSÃO NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA; 13) QUALIDADE DA 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA; 14) ACESSO, PERMANÊNCIA E CONCLUSÃO 

NA GRADUAÇÃO; 15) QUALIDADE DA GRADUAÇÃO; 16) PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU; 17) FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 18) 

PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL E GESTÃO DEMOCRÁTICA NA EDUCAÇÃO PÚBLICA e 

19) FINANCIAMENTO E INFRAESTRUTURA DA EDUCAÇÃO; 

X - assegurar que as metas e objetivos do plano sejam compostas observando 

a vinculação ao Plano Plurianual de Ações - PPA, bem com o necessário impacto 

orçamentário-financeiro nas contas públicas do município; 

XI - assegurar a instalação, operação e manutenção do sistema municipal de 

monitoramento e avaliação do PME; 

XII - assegurar que o PME esteja alinhado às necessidades locais, de modo que 

reflita as peculiaridades locais para atender as demandas e realidades do município; 
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XIII - assegurar a participação social na elaboração do PME; 

XIV - assegurar a definição clara das responsabilidades quanto à elaboração, 

execução e controle do PME; 

XV - Envidar esforços para manutenção do gestor e da equipe profissional de 

elaboração e execução do plano que foram capacitados, visando evitar trocas de equipes 

por profissionais não preparados, a fim de evitar problemas de solução de continuidade 

das ações; 

XVI - Instituir a Governança do Plano Decenal de Educação, observando a 

composição por meio do Secretaria de Educação (Direção Executiva), Equipe Técnica 

(encarregada da elaboração do Documento-base do Plano); Comissão Intersetorial do 

Plano (encarregada de validar o Documento-base), Fórum Municipal de Educação 

(encarregada Coordenar as conferências públicas para participação da sociedade na 

elaboração do Plano); e Conselho Municipal de Educação (encarregado de aprovar o 

Documento-base do Plano); 

XVII - Assegurar a elaboração tempestiva do Projeto de Lei do Plano Decenal 
de Educação, assim como seu encaminhamento para aprovação do Poder Legislativo, de 

acordo com o cronograma de trabalho proposto no Documento-base; 

XVIII -Sancionar, na forma da lei e após a aprovação do Projeto de Lei do Plano 

Decenal pelo Poder Legislativo, de acordo com o cronograma de trabalho proposto no 

Documento-base; 

XIX - Assegurar o encaminhamento do Plano Decenal para execução pela 

Secretaria de Educação, observando a necessária instituição do Comitê Técnico de 

acompanhamento do Plano, de acordo com o cronograma de trabalho proposto no 

Documento-base; 

XX - Adotar o apoio a outras medidas que se fizerem necessárias para a 

consecução, implementação e controle do Plano Municipal de Educação 2026-2036 no 

município de São Felipe D Oeste. Art. 

3º Este Pacto entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado 
nos meios oficiais. 

Porto Velho/RO, 4 de fevereiro de 2026. 

Secretári 1c1pa de Educação 
JOSIEL SILVARES DE OLIVEIRA 


